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LEI N.17.  

 

 

Autoriza socorrer flagelados 

e abre Crédito Especial. 

A Câmara Nunicipal de Frei Inocncio, por seus represen-

tantes na Camara dos Vereadores, decreta, e eu, em seu nome sanciono a se-' 

guinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a so-

correr as vitimas das enchentes desta Cidade, a Critrio da administração,' 

podendo para este fim dispender até a importância de 	500.000,00  (quinhen- 

tos mil cruzeiros). 

Art. 22 - Para atender as despesas constantes do art. 12 / 

desta Lei fica aberto um crédito especial de 	500.000,00  (quinhentos mil,' 

cruzeiros) com vigência até 1 de dezembro de 1.964. 

 em contrario entrara 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

1.964. 
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a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice Presidente. 

1 

«o3, pJer emaia 	e em seu ,eme 

Art. 32 - Revogadas as disposições 
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